
CBDI 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE DESPORTOS PARA 

DEFICIENTES INTELECTUAIS 

DECLARAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE ATLETAS NOS COLEGIADOS DE DIREÇ¢O DA 
ENTIDADE 

A CBDI - Confederacão Brasileira de Desportos para Deficientes Intelectuais, vem por 
meio deste declarar positivas os assuntos a serem discutidos pelo Colegiado de Atletas durante o 
ano de 2024, até o presente momento. A pauta principal consiste na definigção das ações diretas 
dos atletas nos colegiados de direção incumbidos de assuntos esportivos para o ciclo de 
2024/2025. 

Ficou acordado que o Colegiado de Atletas atuará nas seguintes frentes estratégicas: 
Representatividade Técnica: Os membros atuarão como consultores diretos para as 
modalidades da Confederaçåo. 
Participação na Governança: O colegiado reafirma seu direito de voto e voz na Assembleia 
da entidade, participando ativamente da tomada de decisões que afetam o cotidiano dos 
desportistas. 
Fomento ao Esporte Juvenil: Estabelece-se como prioridade a avaliação do regulamento 
dos Jogos Juvenis, visando a melhor avaliação possível para o desenvolvimento de novos 
talentos com deficiência intelectual. 

O conselho ressalta a importância de manter um canal aberto para críticas construtivas e 
reflexões que contribuam para o crescimento do esporte. 

Portanto, eu, ADILSON PEREIRA RAMOS, portador da carteira de identidade no RG 
44373855 e CPF 451.668.208-78, na condição de representante legal do (a) CONFEDERAÇÃo 
BRASILEIRA DE DESPORTOS PARA DEFICIENTES INTELECTUAIS - CBDI, inscrita no CNPJ 
N° 00.949.555/0001-84, declaro, sob as penas previstas no artigo 299 do Código Penal, a relação 
dos atletas participantes nos colegiados de direção d¡ entidade, afim de atender em sua plenitude 
o art. 14 da Portaria n° 115, de 03 de Abril de 2018. 

NOME 

André dos Santos Silva 

Rafael Cavalcanti Sleiman 

Juan Rodrigues Nascimento 
da Siva 

Paulo Roberto Campos do 
Amaral 

Renato Gregório da 
Fonseca 

IDENTIDADE 

38.251.993-0 

52.926.766-4 

44.242.087-0 

43.283.983-5 

57.182.625-8 

Art. 14. Para efeito de atendimento do art. 3o, inciso XI, alínea "g". 
a participação de atletas de que trata o inciso VIl do art. 19 deverá 

ocorrer nos colegiados de direção da entidade incumbidos 
diretamente de assuntos esportivos; 

QUALIFICAÇÃO 
PESSOAL 

COLEGIADO DE 
DIREÇÃO 

Colégio de Atletas 

Colégio de Atletas 

Colégio de Atletas 

Colégio de Atletas 

Colégio de Atletas 

São Paulo, 30 de julho de 2024. 

Adilson Pereira Ramos 
Presidente CBDI 
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